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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 
 

APOSTILA

 
 
PROCESSO Nº 202400004067149, de 05/08/2024 -  PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 018/2024,
FIRMADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DA
ECONOMIA, E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO POR
MEIO DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS ESTADUAIS – DARE.
APLICAÇÃO DO REAJUSTE AOS VALORES DO CONTRATO, SOLICITADO PELA CONTRATADA, EM
DECORRÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL -  § 8º DA CLÁUSULA 4ª  DO CONTRATO INICIAL.
 

Pelo exposto nos autos, conforme solicitação da contratada, nos termos de previsão contratual, 
determino que seja concedido o reajustamento dos preços contratados, com base nos cálculos e justificativa
apresentados,  a partir do novo valor para as tarifas de Arrecadação (DARE), a partir de 1º  de maio  de 2025, pelo
IPCA acumulado no período de março/2024 a fevereiro/2025 e cujo valor percentual correspondente é de 5,057630%.

 
Pelo exposto nos autos,   nos termos de previsão contratual, com base nos cálculos e justificativa

apresentados, determino que seja concedido o reajustamento dos preços contratados, pelo IPCA acumulado no período
de março/2024 a fevereiro/2025, cujo valor percentual correspondente é de 5,057630%, definindo os novos valores
para as tarifas de Arrecadação (DARE). Conforme solicitação da contratada, o reajuste será aplicado a partir de 1º  de
maio  de 2025.

 
A aplicação do reajuste está previsto nos §§ 8º e 9º da Cláusula Quarta do Contrato 018/2024:

PARÁGRAFO OITAVO. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data
do orçamento estimado (27/03/2024), conforme fixado no Contrato de Centralização (contrato
012/2024/ECONOMIA, processo nº 202400005002776/SISLOG).
PARÁGRAFO NONO. Após este período, a pedido da contratada, os preços poderão ser reajustados pelo IPC-A
(IBGE) acumulado. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste
anterior.

 
I - Para a execução do  Contrato nº 018/2024, foi estimado um total de 6.095.340 documentos de arrecadação, para o
período de 60 meses.
II - Com o reajuste,  o valor da tarifa cobrada por documento de arrecadação recebido passa de R$ 2,89 (dois reais e
oitenta e nove centavos) para R$ 3,04 (três reais e quatro centavos), no guichê e lotérico, e de R$ 2,76 (dois reais e
setenta e seis centavos) para R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos), no auto atendimento. 
III - O reajuste será aplicado a partir de 01/05/2025. Os valores das tarifas previstos no §3º da cláusula 3ª do contrato
inicial passam a ser:

TARIFAS

SERVIÇOS VALOR R$

Arrecadação
DARE

  Guichê 3,04

Autoatendimento /
Internet 2,90
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 IV - O  reajuste será aplicado sobre o saldo de 5.653.669 documentos, conforme informado pelo gestor do contrato.
Assim sendo, tendo como base o acréscimo de R$ 0,15 por documento de arrecadação, o complemento dos valores do
Contrato nº 018/2024 será de R$ 848.050,35 (oitocentos e quarenta e oito mil e cinquenta reais e trinta e cinco
centavos), valor deste Apostilamento, conforme conferido pela Gerência de Contabilidade desta pasta.
 
V - Da Atualização do valor do Contrato nº 018/2024 - Considerando os acréscimos em decorrência deste reajuste, o
valor total contratado passa de R$ 17.615.532,60 (dezessete milhões, seiscentos e quinze mil, quinhentos e trinta e dois
reais e sessenta centavos) para R$ 18.463.582,95  (dezoito milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, quinhentos e
oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos).
 

O embasamento legal para este apostilamento está no inciso 1º do Artigo 136 da Lei Federal
14.133/2021, que dispõe:
                                                            Lei Federal 14.133/2021:

“ Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no
próprio
contrato; (grifamos)              

As despesas decorrentes deste Apostilamento correrão neste exercício à conta da verba nº
2025.17.04.28.846.0100.7104.03, Fonte 15010100, conforme nota de empenho nº 0027, no valor de R$ 848.050,35
(oitocentos e quarenta e oito mil e cinquenta reais e trinta e cinco centavos), emitida em 23/05/2025 pela Seção
competente da Secretaria de Estado da Economia. 

O próximo reajuste poderá ser aplicado a partir de 01/05/2026, caso solicitado pela contratada, pelo
IPCA acumulado no período de 03/2025 a 02/2026.

Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente Apostilamento à Gerência de Controle da
Arrecadação e à Gerência de Administração Financeira, para os devidos fins.

 
                   

 

        
JOÃO PAULO MARRA DANTAS
Superintendente de Gestão Integrada

Secretaria de Estado da Economia
Delegação por Portaria nº 055/2025, DOE Nº 24.495, de 19/03/2025

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO MARRA DANTAS, Superintendente, em 23/05/2025,
às 10:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 74841266 e o código
CRC 94C42837.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 - GOIANIA - GO 

COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 
 

APOSTILA

 
 
PROCESSO Nº 202400004067149, de 05/08/2024 -  SEGUNDO APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 018/2024, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, REPRESENTADO
PELA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO POR MEIO DO DOCUMENTO DE
ARRECADAÇÃO DE RECEITAS ESTADUAIS – DARE.
APLICAÇÃO DO REAJUSTE AOS VALORES DO CONTRATO, SOLICITADO PELA
CONTRATADA, EM DECORRÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL -  § 8º DA
CLÁUSULA 4ª  DO CONTRATO INICIAL, REITERADO NO 1º APOSTILAMENTO.
 

Pelo exposto nos autos, conforme solicitação da contratada, nos
termos de previsão contratual,  determino que seja concedido o reajustamento dos
preços contratados, com base nos cálculos e justificativa apresentados, a partir do
novo valor para as tarifas de Arrecadação (DARE), a partir de 1º  de maio  de
2026, pelo IPCA acumulado no período de março/2025 a fevereiro/2026 e cujo valor
percentual correspondente é de 3,812500% . Vigência do Contrato 018/2024:
21/08/2024 a 21/08/2029.

 
I - Para a execução do  Contrato nº 018/2024, foi estimado um total de 6.095.340
documentos de arrecadação, para o período de 60 meses.
II - Com o reajuste,  o valor da tarifa cobrada por documento de arrecadação
recebido passa de R$ 3,04 (três reais e quatro centavos) para R$ 3,16 (três reais e
dezesseis centavos), no guichê e lotérico, e de R$ 2,90 (dois reais e noventa
centavos) para R$ 3,01 (três reais e um centavo), no auto atendimento, conferido
pela área gestora desta contratação e validado pela Gerência de Contabilidade -
GECONT, desta pasta.  
III - Conforme solicitação da contratada, o reajuste será aplicado a partir de
01/05/2026. Os valores das tarifas passam a ser:

TARIFAS
SERVIÇOS VALOR R$

  Guichê 3,16
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IV - O  reajuste será aplicado sobre o saldo de 5.035.251 documentos, conforme
informado pelo gestor do contrato. Assim sendo, tendo como base o acréscimo de
R$ 0,12 por documento de arrecadação, o complemento dos valores do Contrato nº
018/2024 será de R$ 604.230,12 (seiscentos e quatro mil duzentos e trinta reais e
doze centavos), valor deste Apostilamento.
 
V - Da Atualização do valor do Contrato nº 018/2024 - Considerando os acréscimos
em decorrência deste reajuste, o valor total contratado (atualizado pelo 1º
Apostilamento) passa de R $ 18.463.582,95 (dezoito milhões, quatrocentos e
sessenta e três mil quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco centavos)
para R$ 19.067.813,07 (dezenove milhões, sessenta e sete mil oitocentos e treze
reais e sete centavos).
 

O embasamento legal para este apostilamento está no inciso 1º do
Artigo 136 da Lei Federal 14.133/2021, que dispõe:
                                                            Lei Federal 14.133/2021:

“ Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato
podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes
situações: 
 
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à
repactuação de preços previstos no próprio
contrato; (grifamos)              

As despesas decorrentes deste Apostilamento correrão neste exercício
à conta da verba nº 2026.17.04.28.846.0100.7104.03, Fonte 15010100, conforme
nota de empenho nº 2026.1704.027.00003, no valor de R$ 604.230,12 (seiscentos e
quatro mil duzentos e trinta reais e doze centavos) , emitida em 12/06/2026 pela
Seção competente da Secretaria de Estado da Economia. Nos exercícios seguintes,
em dotação apropriada.

 
O próximo reajuste poderá ser aplicado a partir de 01/05/2027, caso

solicitado pela contratada, pelo IPCA acumulado no período de 03/2026 a 02/2027.
 
Face o exposto, somos pelo encaminhamento do

presente Apostilamento à Gerência de Controle da Arrecadação e à Gerência de
Administração Financeira, para os devidos fins.

 
                   
 

DESIREE GABRIELA THON 

Arrecadação
DARE

Autoatendimento
/ Internet 3,01

Lotérico / CCA 3,16
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 Superintendente de Gestão Integrada 
 Secretaria de Estado da Economia

Delegação por Portaria nº 076/2026, DOE Nº 24.757, de 10/04/2026
        

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por DESIREE GABRIELA THON,
Superintendente, em 17/06/2026, às 11:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 91743423 e o código CRC 71500842.

Referência: Processo nº 202400004067149 SEI 91743423

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-
900 - GOIANIA - GO  COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B 32692068
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